
PLANO DE TRABALHO 
EXECUÇÃO DE EMENDA PARLAMENTAR 

(Em atendimento ao artigo 2º, inciso IV da Instrução Normativa TCE-MG nº 05/2025) 
 
Atenção: Este plano de trabalho visa subsidiar a execução da emenda parlamentar e deverá ser 
juntado ao processo licitatório, acompanhado de outros documentos pertinentes à emenda e sua 
execução. 
 

- Município: FERVEDOURO / MG 

- CNPJ: 26.139.790/0001-84 

 

1. Dados da Emenda Parlamentar 

1.1. Tipo de Emenda:  

(  ) Emenda de Transferência Especial  

( X ) transferência Fundo a fundo – CNPJ 11.211.673/0001-07 

1.2. Esfera: Federal 

1.3. Secretaria Estadual Concedente:  

(  ) SEGOV - Secretaria de Estado de Governo 

(  ) SES - Secretaria de Estado da Saúde 

(  ) Outra. Cite: .............................................................................................................. 

1.4. Autor da emenda: 

(  ) indicação nominal - Deputado  ................................................ 

(  ) Bloco parlamentar – nome: ...................................................... 

( x ) Comissão: ................................ 

(  ) bancada: .................................. 

1.5. Número da Emenda/Indicação: PROPOSTA 36000698956202500 PROCESSO: 

25000.190307/2025-81 

1.6. Valor da emenda: R$ 300.000,00  

1.7. Instrumento de pactuação:  PORTARIA 8361 

1.8. Tipo de Investimento: ( X) Custeio  (  ) Investimento 

1.9. Data do crédito do recurso financeiro: 11/11/2025 

1.10. Dados Bancários da emenda 

- Banco: BANCO DO BRASIL 

- Agência: 26-4 

- Conta Corrente: 51329-6 

2. Finalidade da Emenda Parlamentar 

EMENDA - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL- O PLANO DE TRABALHO APRESENTA-SE EM ANEXO.  
 



7. Declarações 

Declaro que os recursos oriundos da presente emenda parlamentar não serão utilizados para 

despesas com pessoal ou serviço da dívida, em conformidade com a legislação vigente. 

 

8. Responsável pela Execução 

• Secretaria Municipal responsável pela execuçao: SAUDE 

• Nome do Responsável pela Secretaria: Fabrizia Vianna de Souza Chicarelli. 

• Cargo: Secretária de saúde  

 

 

Município de Fervedouro 29 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

Nome: .Fabrizia Vianna de Souza Chicarelli  

Cargo: .Secretaria Municipal de Saúde  
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Terça-feira, 18 de Novembro de 2025Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FERVEDOURO - MG

FABRIZIA VIANNA DE SOUZA CHICARELLI

FERVEDOURO3237421164

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

saude@fervedouro.mg.gov.br

População
10.705

Endereço
MARIA AMELIA DE SOUZA PEDROSA, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

11211673000107
CNPJ

36000698956202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 300.000,00

ValorNúmeroComposição
50410002

6554431 R$ 300.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO

Valor da Proposta: R$ 300.000,00

CPF do Dirigente

CEP
36.815-000

E-mail

03634569611

Unidade Benecificiada
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FERVEDOURO

Valor
300.000,00

Programa
CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS

PMAE COMPONENTE CIRURGIA - (PNRF/MUTIRÃO)

Valor
200.000,00Outras Cirurgias - Média Complexidade

Valor
100.000,00Outras Cirurgias - Alta Complexidade

Justificativa

O município de Fervedouro, com população estimada em 10.445 habitantes, apresenta grande dependência do
Sistema Único de Saúde (SUS), sendo aproximadamente 98% da população usuária exclusiva. Embora a Atenção
Primária à Saúde seja responsável pela maior parte dos atendimentos, há forte demanda por procedimentos
cirúrgicos de média complexidade, os quais atualmente não podem ser realizados em âmbito municipal, exigindo
encaminhamento a hospitais de referência regional.
A região de saúde conta com Hospital Casa de Caridade de Carangola CNES 2764776 absorve parte desta demanda
, sendo assim iremos realizar no mesmo os seguintes procedimentos conforme demanda do município:
403010012 CRANIOPLASTIA 300%
403010098 DERIVACAO VENTRICULAR EXTERNAR-SUBGALEAL EXTERNA 300%
403010101 DERIVACAO VENTRICULAR PARA PERITONEO / ATRIO / PLEURA / RAQUE 300%
403010160 RETIRADA DE DERIVACAO VENTRICULAR PARA PERITONEO / ATRIO / PLEURA / RAQUE 300%
403010187 REVISAO DE DERIVACAO VENTRICULAR PARA PERITONEO / ATRIO / PLEURA / RAQUE 300%
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403010241 TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA LIQUORICA CRANIANA 300%
403010250 TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA LIQUORICA RAQUIDIANA 300%
403010322 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE OSTEOMIELITE DO CRÂNIO 300%
403010330 TRATAMENTO CIRURGICO DE PLATIBASIA E MALFORMACAO DE ARNOLD CHIARI 300%
403020050 MICRONEUROLISE DE NERVO PERIFERICO 300%
403020077 NEUROLISE NAO FUNCIONAL DE NERVOS PERIFERICOS 300%
403020085 NEURORRAFIA 300%
403020115 TRATAMENTO CIRURGICO DE NEUROPATIA COMPRESSIVA COM OU SEM MICROCIRURGIA 300%
403020123 TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO-FIBROSO AO NIVEL DO
CARPO 300%
403030048 CRANIOTOMIA PARA RETIRADA DE TUMOR INTRACRANIANO 300%
403030099 MICROCIRURGIA DE TUMOR MEDULAR COM TECNICA COMPLEMENTAR 300%
403030102 MICROCIRURGIA DE TUMOR MEDULAR 300%
403030145 MICROCIRURGIA PARA TUMOR INTRACRANIANO 300%
403030153 MICROCIRURGIA PARA TUMOR INTRACRANIANO (COM TECNICA COMPLEMENTAR) 300%
403040094 MICROCIRURGIA PARA ANEURISMA DA CIRCULAÇÃO CEREBRAL ANTERIOR MAIOR QUE 1,5 CM

300%
403040108 MICROCIRURGIA PARA ANEURISMA DA CIRCULAÇÃO CEREBRAL POSTERIOR MAIOR QUE 1,5 CM

300%
403040116 MICROCIRURGIA P/ARA ANEURISMA DA CIRCULAÇÃO CEREBRAL ANTERIOR MENOR QUE 1,5 CM

300%
403040124 MICROCIRURGIA PARA ANEURISMA DA CIRCULAÇÃO CEREBRAL POSTERIOR MENOR QUE 1,5 CM

300%
403070040 EMBOLIZAÇÃO DE ANEURISMA CEREBRAL MAIOR QUE 1,5 CM COM COLO ESTREITO 300%
403070058 EMBOLIZAÇÃO DE ANEURISMA CEREBRAL MAIOR QUE 1,5 CM COM COLO LARGO 300%
403070082 EMBOLIZAÇÃO DE FISTULA ARTERIO-VENOSA DA CABEÇA E PESCOÇO 300%
403070090 EMBOLIZAÇÃO DE FÍSTULA CAROTIDO-CAVERNOSA DIRETAS 300%
403070104 EMBOLIZAÇÃO DE MALFORMAÇÃO ARTERIO-VENOSA DURAL COMPLEXA DO SISTEMA NERVOSO
CENTRAL 300%
403070112 EMBOLIZAÇÃO DE MALFORMAÇÃO ARTERIO-VENOSA DURAL SIMPLES DO SISTEMA NERVOSO
CENTRAL 300%
403070120 EMBOLIZAÇÃO DE MALFORMAÇÃO ARTERIO-VENOSA INTRAPARENQUIMATOSA DO SISTEMA
NERVOSO CENTRAL 300%
403070139 EMBOLIZAÇÃO DE TUMOR INTRA-CRANIANO OU DA CABEÇA E PESCOÇO 300%
403070147 TRATAMENTO DE ANEURISMA GIGANTE POR OCLUSÃO DO VASO PORTADOR 300%
403070155 EMBOLIZAÇÃO DE ANEURISMA CEREBRAL MENOR QUE 1,5 CM COM COLO ESTREITO 300%
403070163 EMBOLIZAÇÃO DE ANEURISMA CEREBRAL MENOR DO QUE 1,5 CM COM COLO LARGO 300%

408010100 OSTECTOMIA DA CLAVÍCULA OU DA ESCÁPULA 300%
408010118 OSTEOTOMIA DA CLAVÍCULA OU DA ESCÁPULA 300%
408010185 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO ACROMIO-CLAVICULAR 300%
408010193 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO ESCAPULO-UMERAL AGUDA

300%
408020032 ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE MEMBRO SUPERIOR 300%
408020059 ARTROPLASTIA DE CABEÇA DO RÁDIO 300%
408020121 REALINHAMENTO DE MECANISMO EXTENSOR DOS DEDOS DA MÃO 300%
408020130 RECONSTRUÇÃO CAPSULO-LIGAMENTAR DE COTOVELO PUNHO 300%
408020148 RECONSTRUÇÃO DE POLIA TENDINOSA DOS DEDOS DA MÃO 300%
408020482 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LESÃO AGUDA CAPSULO-LIGAMENTAR DO MEMBRO SUPERIOR:
COTOVELO / PUNHO 300%
408020555 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA
MÃO 300%
408020563 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO
ANTEBRAÇO 300%
408020571 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO
ÚMERO 300%
408020580 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE AO NÍVEL DO COTOVELO 300%
408030011 ARTRODESE CERVICAL / CERVICO TORÁCICA POSTERIOR CINCO NIVEIS300%
408030020 ARTRODESE CERVICAL / CERVICO-TORÁCICA POSTERIOR UM NIVEL 300%
408030038 ARTRODESE CERVICAL / CERVICO-TORÁCICA POSTERIOR DOIS NÍVEIS 300%
408030046 ARTRODESE CERVICAL / CERVICO-TORÁCICA POSTERIOR SEIS NÍVEIS 300%
408030054 ARTRODESE CERVICAL / CERVICO-TORÁCICA POSTERIOR TRES NÍVEIS 300%
408030062 ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR TRÊS NIVEIS 300%
408030070 ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR DOIS NÍVEIS 300%
408030089 ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR C1-C2 VIA TRANS-ORAL / EXTRA-ORAL 300%
408030097 ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR CINCO NÍVEIS 300%
408030100 ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR QUATRO NÍVEIS 300%
408030119 ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR UM NÍVEL 300%
408030127 ARTRODESE CERVICAL POSTERIOR C1-C2 300%
408030135 ARTRODESE INTERSOMATICA VIA POSTERIOR / POSTERO-LATERAL UM NÍVEL 300%
408030143 ARTRODESE INTERSOMATICA VIA POSTERIOR / POSTERO-LATERAL DOIS NÍVEIS 300%
408030151 ARTRODESE INTERSOMATICA VIA POSTERIOR / POSTERO-LATERAL QUATRO NÍVEIS 300%
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408030160 ARTRODESE INTERSOMATICA VIA POSTERIOR / POSTERO-LATERAL TRES NÍVEIS 300%
408030178 ARTRODESE OCCIPTO-CERVICAL (C2) POSTERIOR 300%
408030186 ARTRODESE OCCIPTO-CERVICAL (C3) POSTERIOR 300%
408030194 ARTRODESE OCCIPTO-CERVICAL (C4) POSTERIOR 300%
408030208 ARTRODESE OCCIPTO-CERVICAL (C5) POSTERIOR 300%
408030216 ARTRODESE OCCIPTO-CERVICAL (C6) POSTERIOR 300%
408030224 ARTRODESE OCCIPTO-CERVICAL (C7) POSTERIOR 300%
408030232 ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA ANTERIOR UM NÍVEL 300%
408030240 ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA ANTERIOR DOIS NIVEIS 300%
408030259 ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA ANTERIOR, TRES NIVEIS, 300%
408030267 ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR UM NÍVEL 300%
408030275 ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR TRÊS NIVEIS300%
408030283 ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR CINCO NÍVEIS 300%
408030291 ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR, DOIS NÍVEIS, 300%
408030305 ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR, QUATRO NÍVEIS, 300%
408030313 ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR, SEIS NÍVEIS, 300%
408030321 ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR, SETE NIVEIS, 300%
408030380 DISCECTOMIA CERVICAL / LOMBAR / LOMBO-SACRA POR VIA POSTERIOR (1 NÍVEL C/
MICROSCÓPIO) 300%
408030399 DISCECTOMIA CERVICAL / LOMBAR / LOMBO-SACRA POR VIA POSTERIOR (UM NÍVEL) 300%
408030402 DISCECTOMIA CERVICAL / LOMBAR / LOMBO-SACRA POR VIA POSTERIOR (DOIS NÍVEIS) 300%
408030410 DISCECTOMIA CERVICAL / LOMBAR / LOMBO-SACRA POR VIA POSTERIOR (DOIS OU MAIS NÍVEIS C/
MICROSCÓPIO) 300%
408030429 DISCECTOMIA CERVICAL ANTERIOR (ATÉ 2 NÍVEIS C/ MICROSCÓPIO) 300%
408030437 DISCECTOMIA CERVICAL POR VIA ANTERIOR (1 NÍVEL) 300%
408030445 DISCECTOMIA CERVICAL POR VIA ANTERIOR (2 OU MAIS NÍVEIS) 300%
408030453 DISCECTOMIA TORACO-LOMBO-SACRA POR VIA ANTERIOR (C/ 2 OU MAIS NÍVEIS) 300%
408030461 DISCECTOMIA TORACO-LOMBO-SACRA POR VIA ANTERIOR (1 NÍVEL) 300%
408030747 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA NIVEL C1 - C2 POR VIA ANTERIOR (OSTEOSSINTESE)

300%

407010211 GASTROSTOMIA 100%
407020063 COLECTOMIA PARCIAL (HEMICOLECTOMIA) 100%
407020179 ENTERECTOMIA 100%
407020187 ENTEROANASTOMOSE (QUALQUER SEGMENTO) 100%
407030026 COLECISTECTOMIA 100%
407030123 ESPLENECTOMIA 100%
407040064 HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA 100%
407040080 HERNIOPLASTIA INCISIONAL 100%
407040099 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 100%
407040102 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 100%
407040110 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 100%
407040129 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 100%
407040161 LAPAROTOMIA EXPLORADORA 100%
407040170 LAPAROTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA PARA DRENAGEM E/OU BIOPSIA 100%
407040226 REPARACAO DE OUTRAS HERNIAS 100%

406030014 ANGIOPLASTIA CORONARIANA 300%
406030022 ANGIOPLASTIA CORONARIANA C/ IMPLANTE DE DOIS STENTS 300%
406030030 ANGIOPLASTIA CORONARIANA COM IMPLANTE DE STENT 300%

408040050 ARTROPLASTIA PARCIAL DE QUADRIL 300%
408040092 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO QUADRIL NÃO CIMENTADA / HÍBRIDA 300%
408040149 OSTECTOMIA DA PELVE 300%
408040157 OSTEOTOMIA DA PELVE 300%
408040262 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA / LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO / DISJUNÇÃO DO ANEL
PÉLVICO ANTERO-POSTERIOR 300%
408050039 ARTRODESE DE MEDIAS / GRANDES ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR 300%
408050063 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO JOELHO 300%
408050128 REALINHAMENTO DO MECANISMO EXTENSOR DO JOELHO 300%
408050136 RECONSTRUCAO DE TENDAO PATELAR / TENDAO QUADRICIPITAL 300%
408050144 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR DO TORNOZELO 300%
408050152 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO JOELHO 300%
408050160 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR) 300%
408050179 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO POSTERIOR C/ OU S/
ANTERIOR) 300%
408050330 REVISAO CIRURGICA DE COTO DE AMPUTACAO EM MEMBRO INFERIOR (EXCETO DEDOS DO PE)

300%
408050373 TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO INFERIOR 300%
408050390 TRANSFERENCIA MUSCULAR / TENDINOSA NO MEMBRO INFERIOR 300%
408050659 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HALUX VALGUS C/ OSTEOTOMIA DO PRIMEIRO OSSO METATARSIANO

300%
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408050667 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LESÃO AGUDA CAPSULO-LIGAMENTAR MEMBRO INFERIOR (JOELHO /
TORNOZELO) 300%
408050764 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PÉ TORTO CONGÊNITO 300%
408050772 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PÉ TORTO CONGÊNITO INVETERADO 300%
408050780 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA AO
NÍVEL DO TARSO 300%
408050799 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA
DIÁFISE DO FÊMUR 300%
408050802 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA
REGIÃO TROCANTERIANA 300%
408050810 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO
COLO DO FÊMUR 300%
408050829 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO
PÉ 300%
408050837 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA
METÁFISE DISTAL DO FÊMUR 300%
408050845 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO AO NÍVEL DO
JOELHO 300%
408050853 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE CONGÊNITA DA TÍBIA 300%
408050861 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA
DIÁFISE TIBIAL 300%
408050870 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO/ PERDA ÓSSEA DA
METÁFISE TIBIAL 300%
408050888 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI /
BICOMPATIMENTAL 300%
408050896 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL

300%
408050918 TRATAMENTO CIRÚRGICO DO HALUX VALGUS S/ OSTEOTOMIA DO PRIMEIRO OSSO METATARSIANO

300%
408050926 TRATAMENTO DAS LESÕES OSTEO-CONDRAIS POR FIXAÇÃO OU MOSAICOPLASTIA
JOELHO/TORNOZELO 300%

404020232 RECONSTRUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE LÁBIO 300%
404020291 RESSECÇÃO DO CÔNDILO MANDIBULAR COM OU SEM RECONSTRUÇÃO 300%
404020348 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ATRESIA NARINÁRIA 300%
404020470 RECONSTRUÇÃO DO SULCO GENGIVO-LABIAL 300%
404020496 OSTEOSSÍNTESE DE FRATURA UNILATERAL DO CÔNDILO MANDIBULAR 300%
404020500 OSTEOSSÍNTESE DA FRATURA COMPLEXA DA MANDÍBULA 300%
404020518 OSTEOSSÍNTESE DE FRATURA COMPLEXA DA MAXILA 300%
404020526 OSTEOSSINTESE DE FRATURA DO COMPLEXO ÓRBITO-ZIGOMÁTICO-MAXILAR 300%
404020534 OSTEOSSÍNTESE DE FRATURA DO COMPLEXO NASO-ÓRBITO-ETMOIDAL 300%
404020550 OSTEOSSÍNTESE DE FRATURA SIMPLES DE MANDÍBULA 300%
404020585 REDUÇÃO DE FRATURA DA MAXILA - LE FORT I SEM OSTEOSSÍNTESE. 300%
404020593 REDUÇÃO DE FRATURA DA MAXILA - LE FORT II, SEM OSTEOSSÍNTESE 300%
404020607 REDUÇÃO DE FRATURA DA MANDÍBULA SEM OSTEOSSINTESE. 300%
404020658 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE OSTEOMA, ODONTOMA /OUTRAS LESÕES ESPECIFICADAS 300%
404020704 OSTEOSSÍNTESE DA FRATURA DO OSSO ZIGOMÁTICO 300%
404020720 OSTEOSSÍNTESE DE FRATURA BILATERAL DO CÔNDILO MANDIBULAR 300%
404020771 RESSECÇÃO DE LESÃO DA BOCA 300%

Assim, a presente proposta encontra-se plenamente justificada, uma vez que permitirá ao município de Fervedouro
oferecer acesso digno e oportuno a cirurgias, reduzindo desigualdades, fortalecendo a rede regional e garantindo
maior qualidade de vida à população.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
300.000,00
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/10/2025 | Edição: 193 | Seção: 1 | Página: 79

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 8.361, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber

recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos

serviços de Atenção Especializada à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de 10 de abril de

2025, Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios descritos no anexo desta

Portaria a receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços

de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 2º Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas

parlamentares para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 3º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no

portalfns.saude.gov.br.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos pela Secretaria Finalística, após atendidas as

condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio

do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emendas destinados

ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA

VALOR TOTAL

DA

PROPOSTA

(R$)

CÓD.

EMENDA

VALOR POR

EMENDA (R$)

FUNC

PROG

AP MACAPA

FUNDO

ESTADUAL DE

SAUDE

36000708065202500 14.321.739,00 60060004 14.321.739,00 1030

CE CEDRO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CEDRO

36000707269202500 200.000,00 60060004 200.000,00 1030

GO ITABERAI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

ITABERAI

36000699062202500 570.000,00 60060004 570.000,00 1030

GO ORIZONA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

ORIZONA - FMS

36000702177202500 140.000,00 60060004 140.000,00 1030



GO PONTALINA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PONTALINA

36000702332202500 500.000,00 60060004 500.000,00 1030

MA BOM JARDIM

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE BOM

JARDIM-MA

36000707018202500 800.000,00 60060004 800.000,00 1030

MA
ITAPECURU

MIRIM

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000709558202500 500.000,00 50410002 500.000,00 1030

MA SATUBINHA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

SATUBINHA

36000704991202500 300.000,00 60060004 300.000,00 1030

MA TURILANDIA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE-

TURILANDIA-MA

36000710782202500 58.000,00 50410002 58.000,00 1030

MG
BELO

HORIZONTE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000702389202500 250.000,00 50410002 250.000,00 1030

MG CAMPESTRE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000698326202500 500.000,00 50410002 500.000,00 1030

MG
DIOGO DE

VASCONCELOS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

DIOGO DE

VASCONCELOS

36000701389202500 29.215,00 50410002 29.215,00 1030

MG FERVEDOURO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

FERVEDOURO -

MG

36000698956202500 300.000,00 50410002 300.000,00 1030

MG MACHADO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000707619202500 146.297,00 50410002 146.297,00 1030

MG TEOFILO OTONI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000700051202500 500.000,00 50410002 500.000,00 1030

MS DOURADOS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

DOURADOS

36000707789202500 3.000.000,00 60060004 3.000.000,00 1030

MS MARACAJU

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000700137202500 500.000,00 60060004 500.000,00 1030

MS MARACAJU

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000700242202500 623.771,00 60060004 623.771,00 1030

MS NAVIRAI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000707285202500 500.000,00 60060004 500.000,00 1030

PA CAPITAO POCO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE -

CAPITAO POCO

36000697216202500 800.000,00 60060004 800.000,00 1030

PB AGUIAR

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000702024202500 200.000,00 60060004 200.000,00 1030

PB
CAMPINA

GRANDE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CAMPINA

GRANDE

36000705098202500 2.844.000,00 50410002 2.844.000,00 1030

PE CAMARAGIBE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000705811202500 600.000,00 60060004 600.000,00 1030



PE SAO JOAO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000698267202500 1.000.000,00 50410002 1.000.000,00 1030

PI
CASTELO DO

PIAUI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CASTELO DO

PIAUI - FMS

36000698378202500 500.000,00 50410002 500.000,00 1030

PI
CASTELO DO

PIAUI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CASTELO DO

PIAUI - FMS

36000701322202500 1.316.318,00 60060004 1.316.318,00 1030

PI LUIS CORREIA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE LUIS

CORREIA

36000702356202500 500.000,00 60060004 500.000,00 1030

PI LUIS CORREIA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE LUIS

CORREIA

36000702392202500 29.023,00 50410002 29.023,00 1030

PI
SIMPLICIO

MENDES

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000711006202500 1.100.000,00 60060004 1.100.000,00 1030

PR CURITIBA

FUNDO

MUNICIPAL DA

SAUDE

36000710325202500 700.000,00 60060004 700.000,00 1030

PR CURITIBA

FUNDO

MUNICIPAL DA

SAUDE

36000710327202500 700.000,00 60060004 700.000,00 1030

RJ RESENDE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE/SUS DO

MUNICIPIO DE

RESENDE

36000710780202500 1.000.000,00 60060004 1.000.000,00 1030

RN ANGICOS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

ANGICOS - RN

36000707034202500 200.222,00 60060004 200.222,00 1030

RN
SAO JOSE DE

MIPIBU

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE SAO

JOSE DE MIPIBU

36000700136202500 300.222,00 60060004 300.222,00 1030

SE AQUIDABA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000709390202500 300.000,00 50410002 300.000,00 1030

TO WANDERLANDIA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

WANDERLANDIA

- TO

36000703726202500 400.000,00 60060004 400.000,00 1030

TOTAL 36 PROPOSTAS 36.228.807,00

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


